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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

MFC — Mapa de fluxos de caixa  

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas (SRATC)  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, 
alínea d), 53.º e 107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC)  e no n.º 2 do artigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas , realizou-se a 
verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras, relativa 
à gerência de 2018. 

2 A ação, iniciada anteriormente, transitou para o plano trienal do Tribunal de Contas 
2020-2022, enquadrando-se no Eixo Prioritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a 
verificação de contas das entidades contabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo 
financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para 
que os gestores de dinheiros e ativos públicos respondam pela sua gestão. 

3 O Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras encontra-se vinculado à prestação 
de contas, nos termos do artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

4 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e teve como  
objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do 
Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas; 

 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações realizadas 
que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de abertura 
e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC; 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I. 

                                                      

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2022, aprovado por resolução do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 10-12-2021, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 24-12-2021, p. 155, 
e no Jornal Oficial, II série, n.º 245, de 14-12-2021, p.14700. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Aprovado pelo Plenário Geral, em sessão de 24-01-2018, e publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 
15-02-2018, com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 3/2021-PG, de 24-02-2021, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 48, de 10-03-2021. 

 Aprovado por despacho de 21-10-2019 (doc. 1.01). 
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5 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da 
receita arrecadada. 

6 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão identificados no Apêndice II por 
um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O número de cada documento 
corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos 
ao longo do Relatório identifica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do 
ficheiro. 

3. Contraditório 

7 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi 
remetido ao Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras, para efeito de 
contraditório . 

8 A resposta obtida foi tida em consideração na elaboração deste Relatório e encontra-se 
transcrita em anexo, nos termos do disposto no artigo 13.º, n.º 4, da LOPTC . 

4. Responsáveis 

9 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na Relação nominal dos 
responsáveis, são os membros do Conselho Administrativo do Fundo Escolar da Escola 
Secundária das Laranjeiras, identificados no quadro seguinte. 

                                                      

 Através do ofício n.º 311-ST, de 2022-03-30 (doc. 6.01.01). 

 Doc. 6.02.01, que inclui os anexos. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução do processo 

10 Os documentos de prestação de contas foram remetidos, por via eletrónica, em 
30-04-2019 . Foi observado o prazo fixado no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. 

11 Posteriormente, a entidade procedeu a alterações aos documentos submetidos ou à sua 
substituição, envolvendo os seguintes: 

a) Atas das reuniões de apreciação e de reapreciação das contas; 

b) Mapa de fluxos de caixa; 

c) Balancetes antes e após apuramento de resultados; 

d) Balancete após apuramento de resultados; 

e) Controlo orçamental da despesa; 

f) Relação dos documentos de despesa. 

12 A partir de 2018, o referencial contabilístico aplicável aos serviços e organismos da 
Administração Regional passou a ser o Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC-AP), de acordo com o disposto nos artigos 3.º, n.º 1, e 18.º 
do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro . No entanto, nos termos do n.º 9 do 
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, a conta do Fundo Escolar da Escola 
Secundária das Laranjeiras ainda foi apresentada de acordo com o Plano Oficial de 
Contabilidade Pública. 

13 O processo foi organizado de acordo com a Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção . 

6. Análise documental e demonstração numérica 

14 A verificação da conta inclui a certificação dos parâmetros que constam do Apêndice I e a 
confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em 
conformidade com as instruções do Tribunal de Contas. 

15 Da análise aos documentos de prestação de contas, verifica-se que os requisitos das 
referidas instruções foram, em geral, respeitados. 

                                                      

 Através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet. O processo foi registado com o n.º 360/2018.   

Alterado pelos Decretos-Lei n.os 85/2016, de 21 de dezembro, e 33/2018, de 15 de maio. 

 Publicada no Diário da República, II série, n.º 38, de 14-02-2004, aplicada às entidades sujeitas aos poderes de controlo 
financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pela Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no 
Jornal Oficial, II série, n.º 16, de 20-04-2004. Doravante, qualquer referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se 
a estas instruções. 
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16 Verificou-se uma divergência de 7 840,42 euros, nos valores inscritos no mapa de fluxos de 
caixa, na fonte de financiamento 311 – Receitas Gerais não afetas a projetos cofinanciados, 
entre o saldo para a gerência seguinte no valor de 819,41 euros e a importância de 
8 659,83 euros, resultante da soma do saldo da gerência anterior (2 362,03 euros) com os 
valores recebidos na gerência (191 770,38 euros), subtraídos dos valores pagos na gerência 
(185 472,58 euros) . 

17 No decurso da ação, questionada sobre o assunto , a entidade informou que «foram 
efetuadas regularizações (…) para colmatar as divergências apuradas entre o saldo 
bancário e o registado em GERFIP. Estas regularizações foram elaboradas, para que o saldo 
para a gerência seguinte refletisse o saldo real da conta bancária» .  

18 A regularização efetuada consistiu no registo do valor da diferença entre os saldos 
contabilístico e bancário (7 840,42 euros) como sendo uma despesa, classificada na rubrica 
06.02.03 – Outras (311 – Receitas gerais não afetas a projetos cofinanciados) . 

19 De acordo com o teor da ata da reunião do Conselho Administrativo, de 08-06-2020, 
remetida ao Tribunal de Contas em 12-06-2020, a divergência verificada entre os saldos 
contabilístico e bancário ficou a dever-se ao «desvio de fundos efetuado por uma Assistente 
Técnica, que exercia funções de tesoureira» . Porém, no Acórdão proferido pelo Tribunal 
Judicial da Comarca dos Açores, em 11-04-2019 , deu-se como provado o desvio de fundos 
de contas bancárias domiciliadas no Banco Santander Totta, S.A., de que era titular a Escola 
Secundária das Laranjeiras, quando está em causa a conta bancária de que é titular o Fundo 
Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras . 

20 Em sede de contraditório, foi alegado que o atual conselho administrativo iniciou funções 
após a ocorrência dos factos relacionados com a antiga tesoureira, não tendo este recebido 
do conselho administrativo anterior «quaisquer informações relativamente ao processo» . 
Adiantou-se ainda que a justificação anteriormente apresentada (§ 19, supra) «resultou de 
uma consulta que efetuamos à nossa tutela», juntando o respetivo documento 
comprovativo . 

 

                                                      

 Cfr. doc. 2.03b. 

 Através do ofício n.º 1615-UAT III, de 25-11-2019 (doc. 3.01). 

 Entrada n.º 2179/19, de 11-12-2019 (doc. 3.02). 

 Cfr. doc.os 2.02c, doc.2.03a e 2.18 a 2.21. 

 Doc. 2.02c. 

 Processo n.º 96/18.9JAPDL (doc. 4.01). 

 Conta bancária n.º 50.0018.0008.0693.1330.020.17, domiciliada no Banco Santander Totta, S.A.. 

 Doc. 6.02.01. 

 Idem. 
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21 De acordo com a resposta dada em contraditório, para aquele efeito a entidade recebeu 
orientações da tutela no sentido informar o Tribunal de «que a Escola nada mais pode 
justificar e/ou alegar para reverter esta situação» . 

22 A situação descrita, relativa à divergência entre os saldos contabilístico e bancário, é 
suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória, nos termos 
do artigo 65.º, n.os 1, alínea b) e 2, e 59.º, n.os 1 e 6, da LOPTC. 

23 Atendendo a que o apuramento dos factos e a análise da matéria extravasa o âmbito da 
presente verificação interna de contas, o assunto será objeto de exame em ação específica 
dirigida para aquele efeito, a enquadrar no próximo Plano Trienal 2023-2025. 

24 Neste contexto, a verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Secundária das 
Laranjeiras, relativa à gerência de 2018, não reúne condições para ser homologada nos 
termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC. 

7. Obrigações de transparência 

25 A informação contabilística e financeira do Fundo Escolar da Escola Secundária das 
Laranjeiras está atualmente disponível no sítio eletrónico disponibilizado pela entidade, de 
acordo com a informação prestada em sede de contraditório . 

 

                                                      

 Doc. 06.02.01 e anexo 3 do ofício de resposta dada em contraditório. 

 Doc. 6.02.01, ponto 7. 

https://seis15.wixsite.com/ofertaformativa/copia-conta-de-gerencia-2018-1


 

8 

III. Conclusões 

8. Principais conclusões 

26 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2018 do Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras: 

Ponto do 
Relatório 

Conclusões 

5. 

Os documentos de prestação de contas foram remetidos por via eletrónica, 
através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, 
dentro do prazo legalmente estabelecido.  

Foram também preparados de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade 
Pública e submetidos ao Tribunal nos termos da Instrução n.º 1/2004 
(2.ª série) – 2.ª Secção. 

6. 

A verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Secundária das 
Laranjeiras, relativa à gerência de 2018, não reúne condições para ser 
homologada nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC. 

Está em causa uma divergência de 7 840,42 euros nos valores inscritos no mapa 
de fluxos de caixa, entre o saldo para a gerência seguinte e a importância 
resultante da soma do saldo da gerência anterior com os valores recebidos na 
gerência, subtraídos dos valores pagos na gerência.  

De acordo com os esclarecimentos prestados pela entidade, a circunstância 
ficou a dever-se ao desvio de fundos por parte de uma trabalhadora da 
instituição. No entanto, tal não resulta do Acórdão proferido pelo Tribunal 
Judicial da Comarca dos Açores, em 2019, que abrange apenas as contas 
bancárias de que era titular a Escola Secundária das Laranjeiras.  
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9. Decisão  

No exercício da competência prevista nos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), 
conjugados com o artigo 107.º, n.º 2, da LOPTC, é recusada a homologação da verificação 
interna da conta do Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras, referente à 
gerência de 2018, com fundamento no facto de os documentos contabilísticos 
apresentarem divergências, relatadas no ponto 6. do presente Relatório, que inviabilizam 
a realização da demonstração numérica. 

Face ao exposto nos §§ 16 a 22, determina-se a realização de uma auditoria de apuramento 
de responsabilidade financeira, a enquadrar no âmbito do próximo Plano Trienal 
2023-2025.  

Expressa-se aos responsáveis do Fundo Escolar da Escola Secundária das Laranjeiras, o 
apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colaboração prestadas durante o 
desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos no valor de 1 716,40 euros, calculados nos termos do artigo 9.º, 
n.os 1 e 5, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de 
agosto, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do Relatório ao conselho administrativo do Fundo Escolar da Escola 
Secundária das Laranjeiras. 

Remeta-se, igualmente, cópia do Relatório à Secretária Regional da Educação e dos 
Assuntos Culturais. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2022. 

O Juiz Conselheiro 

 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 

 (*) Até 14-11-2020. 
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Resposta dada em contraditório 
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II – Índice do dossiê corrente 

 

 


